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ANEXO RP-14 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO 
INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS - AUXÍLIOS / SUBVENÇÕES / 
CONTRIBUIÇÕES 

 

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

TIPO DE CONCESSÃO: (1) 

LEI AUTORIZADORA: SES/2411789/2019 

OBJETO: INVESTIMENTO – CUSTEIO  

EXERCÍCIO:2020 

ENTIDADE BENEFICIÁRIA: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO 

CAMILO/HOSPITAL E MATERNIDADE MADRE VANNINI 

CNPJ: 61.986.402/0014-16 

ENDEREÇO e CEP: RUA DAS ANGÉLICAS, 738 – CENTRO – CONCHAL – 

CEP: 13.835-000 

RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: SUELENI DOS SANTOS 

VALOR TOTAL RECEBIDO:200.000,00 

ORIGEM DOS RECURSOS (2):FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  

DEMONSTRATIVO DOS REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS 

VALORES PREVISTOS – R$ DOC. DE CRÉDITO Nº DATA 
VALORES 

REPASSADOS – R$ 

200.000,00 TED 21/09/2020 200.000,00 

    

    

    

    

RECEITA COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 3.364,55 

TOTAL 225.713,92 

RECURSOS PRÓPRIOS APLICADOS PELA ENTIDADE 22.349,37 

 

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da entidade beneficiária 

ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO vem indicar, na forma abaixo 

detalhada, a aplicação dos recursos recebidos no exercício supra mencionado, 

na importância total de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS 

CATEGORIA OU FINALIDADE DA DESPESA PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
VALOR APLICADO 

R$ 

BENS E MATERIAIS PERMANENTES  08/05/2020 á 31/12/2020 202.561,05 

   

   

   

   

   

TOTAL DAS DESPESAS 225.713,92 

RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO  

VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO CONCESSOR  
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VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE  

 

14/12/2020 R$ 16.000,00

17/12/2020 R$ 14.789,00

11/02/2021 R$ 90.000,00

06/09/2021 R$ 2.331,80

13/09/2021 R$ 3.289,00

16/09/2021 R$ 43.567,37

16/09/2021 R$ 13.873,67

16/09/2021 R$ 5.500,00

20/09/2021 R$ 2.000,00

09/11/2021 R$ 2.920,08

17/12/2021 R$ 26.950,00

21/12/2021 R$ 4.493,00

R$ 225.713,92

RELAÇÃO DAS DESPESAS 

  NF. 291 LUCABRI IND. E COMERCIO DE COMPR. E BOMBAS EIRELI

  NF. 061.909 LANCO LTDA

  NF. 01617 CAMPOX-COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

  NF. 012.864  PE DE APOIO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

TOTAL 

  NF. 332370 CLIMA RIO 

  NF. 23175 REGISTRON COM. IMP. EXP. EIRELI

  NF. 21.717 L.A.C COM. MAN; EQUIP. MEDICO HOSP. LTDA

  NF. 00.309 L B LEMOS REFRIGERÇÃO ME

  NF. 59790 MAGZINE LUIZA S/A

  NF.05668  MINAS ELETRO COMERCIO ELETRONICO LTDA

  NF. 1176 BAR)-CHEFSTOCK COM.EQUIP.P/GASTRON.EIRELI 

  NF. 03.584 RMED TECNOLOGIA MEDICA EIRELI

 

 

Declaramos, na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que a despesa relacionada, examinada pelo Conselho Fiscal, 

comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, 

conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Concessor. 

 

 

CONCHAL – SP -  05/12/2022 

SUELENI DOS SANTOS  

DIRETORA ADMNISTRATIVA  

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: (nomes e assinatura) 

 

(1) Auxílio, subvenção ou contribuição.  

(2) Origem dos recursos: federal, estadual ou municipal, devendo ser elaborado um Anexo para cada fonte 

de recurso. 

(3) Notas Fiscais e recibos. 

(4) No rol das despesas incluir também os gastos que não são classificados contabilmente como 

DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.  



 
 
 ANEXO RP-17 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS 

RECEITAS E DESPESAS - TERMO DE CONVÊNIO 

 
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO – HOSPITAL E MATERNIDADE MADRE 
VANNINI 
CNPJ: 61.986.402/0014-16 
ENDEREÇO E CEP: RUA DAS ANGÉLICAS, 730 – CONCHAL – CEP: 13835000 
RESPONSÁVEL(IS) PELA CONVENIADA: SUELENI DOS SANTOS 
CPF:  
OBJETO: INVESTIMENTO – CUSTEIO 
EXERCÍCIO: 2020 
ORIGEM DOS RECURSOS (1):  FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

 

DOCUMENTO  DATA VIGÊNCIA  VALOR 

Termo de convênio no 
24118862019’ 

12/11/2019 12/11/2019 a 31/12/2020 200.000,00 

Aditamento no    

 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO 

DATA PREVISA 
PARA O REPASSE 

VALORES 
PREVISTOS (R$) DATA DO REPASSE 

NÚMERO DO 
DOCUMENTO DE CRÉDITO 

VALORES 
REPASSADOS (R$) 

29/11/2019 200.000,00 02/12/2019 
201.911.290.038.808 
201.911.290.038.809  

100.000,00 
100.000,00 

(A) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0 

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO 200.000,00 

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS 285,63 

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3) 0,00 

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A+B+C+D) 200.285,63 

  

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA R$ 391,57 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E+F) 
R$ 200.677,20  

 
(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.  
(2) Incluir valores previstos no exercício anterior e repassados neste exercício.  
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 

ORIGEM DOS RECURSOS (4): 

CATEGORIA 
OU 
FINALIDADE 
DA DESPESA 
(8) 

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 
(R$) 

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES E 
PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) H 

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 
E PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO (R$) 
(I) 

TOTAL DE 
DESPESAS 
PAGAS NESTE 
EXERCÍCIO 
(R$)(J=H+I) 

DESPESAS 
CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO 
A PAGAR EM 
EXERCÍCIOS 
SEGUINTES (R$) 

Recursos 
humanos (5)           

Recursos 
humanos (6)           

Medicamentos R$ 1.641,68  R$ 1.641,68 R$ 1.641,68   

Material 
médico e 
hospitalar (*) 

 
R$ 118.877,04  R$ 118.877,04 R$118.877,04 

 

Gêneros 
alimentícios           

Outros 
materiais de 
consumo           

Serviços 
médicos (*)           

Outros 
serviços de 
terceiros           

Locação de 
imóveis           

Locações 
diversas           

Utilidades 
públicas (7) 

80.158,48  80.158,48 80.158,48 
  

Combustível           

Bens e 
materiais 
permanentes       

Obras           

Despesas 
financeiras e 
bancárias       



 
Outras 
despesas           

TOTAL R$200.677,20      

 
 
(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de 
recurso.  
(5) Salários, encargos e benefícios.  
(6) Autônomos e pessoa jurídica.  
(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet.  
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados 
contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.  
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna 
DESPESASCONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos 
obtidos ou pagamento de multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS 
NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são 
contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e 
as respectivas contas de receitas e despesas.  
(*) Apenas para entidades da área da Saúde. 

 

 

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO 200.000,00 

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) 200.677,20 

(K) RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO [E – (J – F)] 0 

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO 0 

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K – L) 0 

 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos 
recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho 
aprovado, proposto ao Órgão Público Convenente.  
 
 
Conchal, 25 de maio de 2022  
 
 
 

 

























DEMONSTRACAO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCICIO (Valores Expressos em Reais) Folha: 00331

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)

CNPJ/CPF: 61.986.402/0014-16

End.: Rua das Angelicas 730--Dulce Maria - CEP: 13835-000

Município: Conchal                       UF: SP Emitido em: 07/04/2022

Período: Janeiro a Dezembro

2020 2021  

RECEITA OPERACIONAL BRUTA                                         2.811.877,47       3.127.078,18

  ATIVIDADES NA AREA DA SAÚDE                                       2.811.877,47       3.127.078,18

  RECEITAS SUS                                                      2.552.387,52       2.770.666,91

  RECEITAS DE CONVÊNIOS PRIVADOS                                      230.184,45         300.176,82

  RECEITAS PARTICULARES                                                29.305,50          56.234,45

(-)DEDUÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS                                  (56.761,34)             (78,95)

  ATIVIDADES NA AREA DA SAUDE                                         (56.761,34)             (78,95)

  GLOSAS DO SUS                                                       (56.736,50)               0,00

  GLOSAS DE CONVENIOS                                                     (24,84)             (78,95)

(-)CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS                                  (8.553.781,89)      (9.565.710,66)

  ATIVIDADE NA AREA DA SAUDE                                       (8.553.781,89)      (9.565.710,66)

  PESSOAL PROPRIO                                                  (2.518.582,22)      (2.827.161,48)

  SERVIÇOS DE TERCEIROS                                            (5.238.278,23)      (5.529.955,96)

  MATERIAL CONSUMIDO                                                 (796.921,44)      (1.208.593,22)

DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS                                         3.941,26          59.818,01

  ATIVIDADES NA AREA DA SAUDE                                           3.941,26          59.818,01

  DESPESAS FINANCEIRAS                                                (37.767,51)         (12.739,86)

  RECEITAS FINANCEIRAS                                                 41.708,77          72.557,87

DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS                                  (976.141,03)        (996.505,62)

  ATIVIDADES NA AREA DA SAUDE                                        (976.141,03)        (996.505,62)

  DESPESAS ADMINISTRATIVAS                                           (262.408,51)        (282.593,56)

  DESPESAS COM MANUTENÇÃO E REPARO                                    (14.872,77)         (46.286,73)

  IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES                                     (329.697,80)         (15.176,35)

  PROVISOES                                                          (369.161,95)        (652.448,98)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS                                       (268.436,72)        (380.482,94)

  ATIVIDADES DA AREA DA SAUDE                                        (268.436,72)        (380.482,94)

  DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO/EXAUSTÃO                                   (268.436,72)        (380.482,94)

OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESPESAS                                 8.426.029,18       8.145.097,09

  ATIVIDADES NA AREA DA SAUDE                                       8.426.029,18       8.145.097,09

  OUTROS PREJUIZOS                                                     (1.800,00)          (5.000,00)

  DOAÇÕES, CAMPANHAS E CONTRIBUICOES                                   87.744,86          45.412,90

  SUBVENÇÕES                                                        6.693.126,52       7.203.379,11

  OUTRAS RECEITAS                                                       3.401,54           3.452,78

  CONV. P/ AQUISICAO DE BENS E DIREITOS                               793.139,64         279.566,65

  RECEITAS COM ISENCAO DE CSLL E COFINS                               311.227,12               0,00

  RECEITAS COM ISENCAO DO INSS                                        539.189,50         618.285,65

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO EXERCÍCIO                                    1.386.726,93         389.215,11



Balanço Patrimonial(Valores Expressos em Reais) Folha: 00331

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)

CNPJ/CPF: 61.986.402/0014-16

End.: Rua das Angelicas 730--Dulce Maria - CEP: 13835-000

Município: Conchal                       UF: SP Emitido em: 28/12/2021

Período: Janeiro a Dezembro

2019 2020  

ATIVO       7.432.983,82       8.639.701,77

ATIVO CIRCULANTE       3.434.748,46       3.533.085,25

 DISPONIVEL       2.056.736,71       2.324.423,06

  DISPONIVEL NA AREA DA SAUDE       2.056.736,71       2.324.423,06

   CAIXA             664,33             857,88

   BANCOS C/MOVIMENTOS         512.837,52         269.545,09

    CONTA 012388-9         200.150,00               0,00

    CONTA 19787-4             100,00               0,00

    CONTA 21294-6             100,00               0,00

    CONTA 24959-9               0,00          85.057,14

    CONTA 24960               0,00              (0,36)

    CONTA 24961               0,00             342,15

    CONTA SICONV               0,00               0,00

    CEF -CONTA 797-7               0,00          25.448,20

    CEF CONTA 842-6               0,00               0,00

    CONTA 000675-0         146.267,47         111.076,41

    CONTA 000676-8          51.755,11          18.277,30

    CONTA 000678-4          38.541,52               0,00

    CONTA 000731-4          35.667,71          29.153,11

    CONTA 000732-2          39.680,66               0,00

    CONTA 796-9               0,00               0,00

    CONTA 110062 CAPITAL             182,14             182,14

    CONTA 110062-9               9,00               9,00

    CONTA 829432-1             383,91               0,00

   FUNDO DE APLIC.FINANCEIRAS       1.543.234,86         326.538,13

    CONTA 012388-9               0,00               0,00

    CONTA 21294-6               0,00               0,00

    CONTA 24959-9               0,00         119.087,76

    CONTA 24960               0,00          15.289,05

    CONTA 24961               0,00         123.739,70

    CONTA 000675-0               0,00               0,00

    CONTA 000675-0               0,00               0,00

    CONTA 000676-8               0,00               0,00

    CONTA 000678-4       1.497.776,70          22.633,06

    CONTA 000678-4               0,00               0,00

    CONTA 000731-4               0,00               0,00

    CONTA 000732-2               0,00               0,00

    CONTA 110062-9          44.795,20          45.788,56

    CONTA 829432-1             662,96               0,00

   APLICACAO EM POUPANCA               0,00             481,52

    CONTA SICONV               0,00             481,52

    BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL               0,00               0,00

   APLICACAO A PRAZO FIXO               0,00       1.727.000,44

    CEF CONTA 842-6               0,00         104.675,93

    CONTA 000678-4               0,00       1.492.089,00

    CONTA 796-9               0,00         130.235,51



Balanço Patrimonial(Valores Expressos em Reais) Folha: 00332

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)

CNPJ/CPF: 61.986.402/0014-16

End.: Rua das Angelicas 730--Dulce Maria - CEP: 13835-000

Município: Conchal                       UF: SP Emitido em: 28/12/2021

Período: Janeiro a Dezembro

2019 2020  

 REALIZAVEL       1.378.011,75       1.208.662,19

  REALIZAVEL NA AREA DA SAUDE       1.378.011,75       1.208.662,19

   CONV.C/ENT.PUBL.OCIPS E FILANT       1.089.386,56         669.043,66

    SUS         501.912,56         422.978,83

    PREFEITURAS         587.474,00         246.064,83

   CONVENIOS C/ENTIDADES PRIVADAS          14.313,73          14.207,83

    UNIMED          14.313,73          14.207,83

    ECONOMUS               0,00               0,00

   CLIENTES PARTICULARES               0,00               0,00

    CLIENTES PARTICULARES               0,00               0,00

   ADIANTAMENTOS          19.214,83         100.831,34

    ADIANTAMENTOS DE SALARIOS               0,00             421,73

    ADIANTAMENTOS DE FERIAS          19.214,83          10.409,61

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES               0,00          90.000,00

   OUTROS CREDITOS           1.800,00               0,00

    DEPOSITO JUDICIAL           1.800,00               0,00

    CREDITOS A REGULARIZAR               0,00               0,00

   ENCARGOS A REEMBOLSAR               0,00               0,00

    SALARIO FAMILIA               0,00               0,00

    SALARIO MATERNIDADE               0,00               0,00

   DESPESAS A APROPRIAR           7.117,80             327,54

    PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR           7.117,80             327,54

   ESTOQUE NA AREA DA SAUDE         246.178,83         424.251,82

    MATERIAL HOSPITALAR          87.223,63         134.281,26

    MATERIAL RADIOLOGICO           2.672,38           2.152,81

    MATERIAL DE LAB E AG TRANSFUSI             179,59               0,00

    DROGAS E MEDICAMENTOS         123.791,24         259.369,78

    MATERIAL DE LAVANDERIA           1.189,65               0,00

    MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA           1.468,58           3.856,46

    MATERIAL DE ESCRITORIO E IMPRE          15.113,72             338,44

    GENEROS ALIMENTICIOS              28,15               0,00

    MATERIAL DE COPA E COZINHA             768,75              28,70

    ROUPARIA(CONFEC.TECID.ARMARIN)           4.250,06           1.427,35

    MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO           9.493,08               0,00

    OUTROS MATERIAIS               0,00          22.797,02

ATIVO NAO-CIRCULANTE       3.998.235,36       5.106.616,52

 A.N.CIRCUL.NA AREA DA SAUDE       3.998.235,36       5.106.616,52

  IMOBILIZADO       3.998.235,36       5.106.616,52

   BENS IMOVEIS       4.354.039,62       4.354.039,62

    TERRENOS       1.380.000,00       1.380.000,00

    PREDIOS E EDIFICACOES       2.807.544,26       2.807.544,26

    INSTALACOES          95.817,38          95.817,38

    BENFEITORIAS          70.677,98          70.677,98

   (-)DEP. ACUMULADA BENS IMOVEIS      (1.169.655,04)      (1.291.645,84)

    (-)PREDIOS E EDIFICACOES      (1.085.928,59)      (1.198.219,07)

    (-)INSTALACOES         (55.782,24)         (62.655,84)



Balanço Patrimonial(Valores Expressos em Reais) Folha: 00333

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)

CNPJ/CPF: 61.986.402/0014-16

End.: Rua das Angelicas 730--Dulce Maria - CEP: 13835-000

Município: Conchal                       UF: SP Emitido em: 28/12/2021

Período: Janeiro a Dezembro

2019 2020  

    (-)BENFEITORIAS         (27.944,21)         (30.770,93)

   BENS MOVEIS       1.990.131,32       2.708.888,29

    APAR. DE MEDICINA E CIRURGIA       1.269.969,06       1.683.267,01

    MOVEIS E UTENS.HOSPITALARES         267.169,24         337.707,24

    MOVEIS E UTENSILIOS DE CAPELA           9.250,00           9.250,00

    EQUIPAMENTOS DE COZINHA           6.758,89           6.758,89

    MOVEIS E UTENS.DE COZINHA          11.795,64          27.984,64

    MOVEIS/UTENS.DE ADMINISTRACAO          65.973,42          67.683,10

    EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO           2.768,00           2.768,00

    COMPUTADORES E SIMILARES         118.728,16         129.447,81

    IMPRESSORAS E SIMILARES          29.138,10          29.138,10

    MOVEIS E UTENSILIOS DIVERSOS          28.216,81          50.090,50

    MAQUINAS DIVERSAS         124.793,00         324.793,00

    VEICULOS          55.571,00          40.000,00

   (-)DEP. ACUMULADA BENS MOVEIS      (1.376.132,66)      (1.507.007,58)

    (-)APAR.DE MEDICINA E CIRURGIA        (874.116,13)        (958.262,48)

    (-)MOVEIS E UTENS.HOSPITALARES        (187.059,80)        (200.300,03)

    (-)MOVEIS E UTENSILIOS DE CAPE          (9.250,00)          (9.250,00)

    (-)EQUIPAMENTOS DE COZINHA          (6.558,70)          (6.643,90)

    (-)MOVEIS E UTENSILIOS DE COZI         (10.433,43)         (10.909,26)

    (-)MOVEIS/UTENS.DE ADMINISTRAC         (44.826,31)         (49.364,59)

    (-)EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO          (2.260,37)          (2.768,00)

    (-)COMPUTADORES E SIMILARES         (68.668,65)         (87.535,77)

    (-)IMPRESSORAS E SIMILARES         (23.579,87)         (25.879,91)

    (-)MOVEIS E UTENSILIOS DIVERS.         (12.018,73)         (14.712,53)

    (-)MAQUINAS DIVERSAS        (112.456,15)        (124.047,43)

    (-)VEICULOS         (24.904,52)         (17.333,68)

   CONSTRUCAO EM ANDAMENTO         199.852,12         842.342,03

    AMPLIACAO         199.852,12         842.342,03

  INTANGIVEL               0,00               0,00

   INTANGIVEL           4.244,00           4.244,00

    SOFTWARES           4.244,00           4.244,00

   (-)AMORTIZAÇÃO DO INTANGIVEL          (4.244,00)          (4.244,00)

    (-)SOFTWARES          (4.244,00)          (4.244,00)



Balanço Patrimonial(Valores Expressos em Reais) Folha: 00334

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)
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PASSIVO       7.432.983,82       8.639.701,77

PASSIVO CIRCULANTE         645.961,10         765.952,12

 FORNECEDORES E PRESTADORES         124.789,98         180.495,75

  FORN. E PREST. AREA SAUDE         124.789,98         180.495,75

   ACECIL CENTRAL ESTERILIZACAO              76,40               0,00

   ACMA SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   ADENILSON ANTONIO GUARNIERI               0,00               0,00

   ADRIANO D BIAZOTTO - ME               0,00               0,00

   AJA COM DERIVADOS PETROLEO LTD             415,37             535,51

   ALBERT SABIN HOSP MATER LTDA               0,00               0,00

   ALFALAGOS LTDA           4.016,73               0,00

   ALFREDO JOSE DA SILVA FILHO               0,00               0,00

   ALINE MELON RUEGGER - MED               0,00               0,00

   AMALIA REGINA ROSSI - ME               0,00               0,00

   ANDRE LUIZ DE ANDRADE FRANCO R               0,00               0,00

   ANDRESSA DE LIMA VIEIRA SOUSA               0,00           9.300,00

   ANTONIAZZI E PEREIRA SERV MED               0,00               0,00

   ANTONIO APARECIDO PELISSARI               0,00               0,00

   ANTONIO CARL C LEITE & CIA LTD               0,00               0,00

   ARCTEL COM EQUIP TELECOM LTDA               0,00               0,00

   ART LIMP BRASIL LTDA               0,00             985,27

   ARTE BAHIA PROD P ARTES LTD ME               0,00               0,00

   ASTECOM COM MAQ COMPRES LTDA               0,00               0,00

   ASTRA FARMA COMERCIO MATERIAIS               0,00           2.246,00

   ATACADÃO SA               0,00               0,00

   ATENA COM PROD SIST DE HIGIENE           3.661,22           3.681,43

   ATIVA COML HOSPITALAR LTDA               0,00               0,00

   ATIVA MEDICO CIRURGICA  EIRELI               0,00           3.861,44

   AUGUSTO FORTUNATO DE GODOI               0,00               0,00

   AZUL SEGURO AUTO             721,04             327,54

   B B M AUTO PECAS LTDA             611,00              43,00

   BELIVE COM DE PROD HOSPITAL LT           2.870,70           1.501,40

   BIG TELHAS LTDA               0,00               0,00

   BIOCAM EQU MED HOSPITALAR LTDA               0,00               0,00

   BIOMEDICAL EQ PR MED CIRURG LT               0,00               0,00

   BIOSENSOR IND E COM LTDA               0,00               0,00

   BOULEVARD ARTES COM MAT ARTIST               0,00               0,00

   BRAZMIX COMERCIO VAR.ATACADIST           1.431,40           4.672,00

   BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVO               0,00               0,00

   BRUNO REIS PERUZZA - MED               0,00               0,00

   BRUNO VENTALI PIRAM CIA LTDA               0,00               0,00

   BULL E BULL LTDA - ME               0,00               0,00

   C M HOSPITALAR LTDA           2.325,20           5.418,87

   C. CAZUZA DOURADO TANAJURA SER               0,00               0,00

   C.C.D. SILVA NOGUEIRA - IDEAL               0,00               0,00

   CAIXA SEGURADORA               0,00               0,00
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   CAJURU IND. E COM. DE ALIMENTO               0,00               0,00

   CALEFFI E SILVA MEDICINA ESP               0,00               0,00

   CARDIO-MED SAO LUCAS               0,00               0,00

   CARDIODOC SERVICOS MED LTDA               0,00               0,00

   CARDIOEQUIPE SS               0,00           6.731,85

   CARLOS ULISSES APAREC DRAGO               0,00               0,00

   CASA DOS PARAF E FERRAM FRANCA               0,00               0,00

   CENTER CLIN SERVIÇOS MEDICOS S               0,00               0,00

   CENTRO MEDICO URQUILANDO LTDA               0,00               0,00

   CEOP CENTRO ESPEC ODONT PIRASS               0,00               0,00

   CERAMICA FORMIGARI LTDA               0,00               0,00

   CESAR A. BONINI               0,00               0,00

   CESTA BAS BRASIL COM ALIM EIRE               0,00          15.496,49

   CEVISKO ALIMENTOS LTDA               0,00               0,00

   CIEE - CENTRO INT. EMPRES ESC               0,00               0,00

   CIRURGICA FERNANDES MAT.HOSPIT               0,00               0,00

   CIRURGICA PARMA LTDA               0,00               0,00

   CIRURGICA UNIAO LTDA               0,00             245,40

   CL RODRIGUES               0,00               0,00

   CLINICA ANEST CLMORAES CLINICA               0,00               0,00

   CLINICA BRENO BONINI MEDICO EI               0,00               0,00

   CLINICA FONG EIRELI               0,00               0,00

   CLINICA KIYOTA MOUTINHO SS               0,00           2.427,42

   CLINICA MED MENINO JESUS LTDA               0,00               0,00

   CLINICA MEDICA LOTUS LTDA               0,00               0,00

   CLINICA ORTOPEDICA ZUNTINI SS           5.642,58           6.900,10

   CLINICA SAO LUCAS SS          14.452,64               0,00

   COM DIST PR VET ANIMAL SHOW LT               0,00               0,00

   COM IMP E EXP DE FRUTAS CRISFR               0,00               0,00

   COMERCIAL AGRIC CAMPINAS LTDA               0,00               0,00

   COMERCIAL CIR RIOCLARENSE LTDA               0,00          10.959,56

   COMERCIAL GOLDONI PROD.SIDERUG               0,00               0,00

   COMERCIAL MULTFER GUACU LTDA               0,00               0,00

   CONCHALNET TELECOMUNICAÇÕES LT              99,90               0,00

   CONGREGACAO DO SANTISSIMO RED               0,00               0,00

   CONQUIP ALUGUEL MAQUINAS EQUIP           1.052,00               0,00

   CONSAT IMP.COMERCIO SERV.TECNO               0,00               0,00

   CONSTRUDECOR S.A - MOGI GUACU               0,00               0,00

   CORDEIRO CABOS ELETRICOS SA               0,00               0,00

   CORTICAL COM PROD CIRURGIC LTD           6.382,87               0,00

   CREMER SA               0,00               0,00

   CRISTALIA PROD QUIM FARM LTDA               0,00           1.380,00

   CUNHA CLARO SUPERMECADO EIRELI               0,00               0,00

   DANIELE MONTEIRO DACYPRESTE               0,00               0,00

   DANILO AMARAL SANDRI               0,00               0,00

   DANILO CARVALHO DE ASSIS VIDRO               0,00          15.900,00

   DANILO MARAGNO - DM HOSPITALAR               0,00               0,00

   DANYELLE FERREIRA FARIAS               0,00               0,00

   DATA SUPRI DISTRIBUIDORA               0,00               0,00
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   DBI COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA               0,00               0,00

   DCJ SERVICOS GERAIS LTDA               0,00               0,00

   DECIO CAMARGO PROD EQ LABOR LT               0,00               0,00

   DELL COMPUTADORES DO BRASIL LT          11.023,38               0,00

   DELTA INDUSTRIA CERAMICA LTDA               0,00               0,00

   DEMAC PROD FARMAC LTDA               0,00               0,00

   DENER FRANGOS DISTR.DE.ALIM LT               0,00             284,40

   DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA               0,00               0,00

   DIGITAL SOL DOC TEC INFOR LTDA               0,00               0,00

   DIPROMED COMERCIO E IND. LTDA               0,00               0,00

   DISK LIMP SOLUC.P.LIMP PROF LT               0,00               0,00

   DISTRIBUIDORA DE ACO MAT CONST           2.714,50               0,00

   DRM SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   DROGARIA ARAUJO S.A               0,00               0,00

   DROGARIA ONOFRE LTDA               0,00               0,00

   DUPATRI HOSPITALAR COM IMP EXT               0,00           5.361,55

   EBEG EMBAL DESCARTAVEIS EIRELI               0,00               0,00

   ECOLUX COM PROD HIG E LIMP EIR               0,00               0,00

   EDEVALDO VALETIM GOMES BEATO               0,00             810,00

   EDMAR LOPES RIZZIOLLI - ME               0,00               0,00

   ELIEZER DE CAMARGO - MEI               0,00               0,00

   EMILLE C CASSEB HAJALA - MED               0,00               0,00

   ENRICO VINICIUS G.VERGUEIRO               0,00               0,00

   ESPACO KAZA ESTOFADOS E COLCOE               0,00               0,00

   EYE PHARMA LTDA               0,00               0,00

   EYE WORLD CARE ASSIST OFTALM S          13.446,68          13.446,68

   EZEQUIEL DOS SANTOS SERV. MED               0,00               0,00

   F & A CASA DE TINTAS LTDA - ME               0,00               0,00

   F.A. ROM COM PROD AUDITIVOS LT               0,00               0,00

   FABIANA CARDOSO FERREIRA - MED               0,00               0,00

   FABIANO APARECIDO DE PAIVA               0,00               0,00

   FABIO DANIEL SOUZA GOMES               0,00               0,00

   FADEL & CIA LTDA ME               0,00               0,00

   FADEL MAT P/CONSTRUÇÃO LTDA               0,00               0,00

   FERROS E ACOS GUACU LTDA               0,00               0,00

   FIBRA CIRURGICA LTDA               0,00               0,00

   FORNECEDORES DIVERSOS               0,00               0,00

   FORUSS DO BRASIL REPR COM LTDA               0,00               0,00

   FRABIS LONGO E CAVALHEIRO CM           1.072,03               0,00

   FRANLAB COM E REP DE PROD MED               0,00               0,00

   FREITAS & CIA LTDA-SERV MEDICO               0,00               0,00

   FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA             277,00               0,00

   FUNDACAO DESENVOLV DA FUNCAMP               0,00               0,00

   GABRIEL PEREIRA GAZOTTO               0,00               0,00

   GENESIO A.MENDES & CIA LTDA               0,00               0,00

   GERAFORTE GRUPOS GERADORES LTD               0,00               0,00

   GILBERTO DOS SANTOS MORAIS               0,00               0,00

   GO.MED DISTRIB MEDICAM LTDA               0,00               0,00

   GRUPO BALLKE MAGAZINE MED               0,00               0,00



Balanço Patrimonial(Valores Expressos em Reais) Folha: 00337

Empresa: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO (0014)

CNPJ/CPF: 61.986.402/0014-16

End.: Rua das Angelicas 730--Dulce Maria - CEP: 13835-000

Município: Conchal                       UF: SP Emitido em: 28/12/2021

Período: Janeiro a Dezembro

2019 2020  

   HANDLE COM. DE EQUIPAMENTOS ME               0,00             660,00

   HONORATO E ALVES SERV MEDICOS               0,00               0,00

   HORTO OXI GASES IND.MEDICINAIS               0,00               0,00

   HOSPEQ COM.MANUT DE EQUIP LTDA               0,00               0,00

   IBF IND BRASIL DE FILMES SA             742,50               0,00

   ICA INSTITUTO CORACAO ARARAS               0,00               0,00

   ILFM SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   INFOLABOR PREST.SERVICOS LTDA               0,00               0,00

   INOVA COMERCIAL HOSPIT EIRELI             722,40               0,00

   INSTITUTO DA LIMPEZA COM.E.SER               0,00             154,72

   INSTITUTO DO CORACAO DE ARARAS               0,00               0,00

   INSTITUTO LIMPEZA COM SERV               0,00               0,00

   INTEGRADO DISTR FRIGORIFICO LT               0,00               0,00

   INTERMED EQPTO MEDICO HOSP LTD               0,00               0,00

   IVAIR PENHA DE ARAUJO-ME               0,00               0,00

   J. ARCHANGELO SUPERMERCADO EPP               0,00               0,00

   J.E.REGINATO MADEIREIRA ME             338,60               0,00

   J.K. AMERICANA COM TECIDOS LTD               0,00               0,00

   J.V. VINALTEX TECIDOS LTDA               0,00               0,00

   JADER FRANCI CARVALHO  - MED               0,00               0,00

   JAIR FERREIRA DE MELO - MED               0,00               0,00

   JAMILE JULIANA BONATTI FADEL               0,00               0,00

   JARBAS BATISTA CARNEIRO               0,00               0,00

   JBC SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   JHB MARONESI SERV MEDICOS SS E               0,00               0,00

   JHONNY CESAR V PRESCINOTTI ME               0,00               0,00

   JOSE A.  MANERA CONST LTDA             166,20             176,30

   JOSE DE JESUS NUMES SILVA - ME               0,00               0,00

   JOSE LUIZ CAMILLO D AZEVEDO ME               0,00               0,00

   JURANDI DOS SANTOS FARIA ME               0,00               0,00

   KABUM COM ELETRONICO SA               0,00               0,00

   KALUNGA COM IND GRAFICA LTDA               0,00               0,00

   KAMILA KIYONO ME               0,00               0,00

   KASSIA DANIELA BRANDINI WEBER               0,00               0,00

   KING FRUIT - COM E IMP DE HORT               0,00               0,00

   L B LEMOS REFRIGERACAO ME               0,00               0,00

   L M MANUTENCAO INST. ELETRICA               0,00               0,00

   L.A.C. COM MANUT EQ HOSPIT LTD               0,00             305,00

   LACAVA SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   LACERDA COSTA E SILVA               0,00               0,00

   LAISSON DE MOURA FEITOZA - MED               0,00               0,00

   LCR - COMERCIAL CAMPINAS LTDA               0,00               0,00

   LISTER TONCHIS DIAS NILSEN - M               0,00               0,00

   LOBO COM DE PROD ALIMENTICIOS               0,00               0,00

   LOJAS CEM SA               0,00               0,00

   LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTD               0,00               0,00

   LUCENA COM DE EQUIP MED LTDA               0,00               0,00

   LUCIAN SANCHES PICCOLI               0,00               0,00

   LUIZ GUILHERME DOS REIS GOMES               0,00               0,00
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   LUK IND COM USINAS GER OXIG LT           5.885,00               0,00

   LUMAR COM.PROD.FARMACEUTICOS           1.238,00               0,00

   LUSTOSA E DE PAULA SERV MEDICO               0,00               0,00

   M A CAVALHIERI & CIA LTDA ME               0,00               0,00

   M M BORGES CLINICA MEDICA LTDA           6.889,55               0,00

   M M FARIA ISOPOR - ME               0,00               0,00

   M.B CAMPOS PRESTAC DE SERV MED               0,00               0,00

   MADEIREIRA R.R-J.E REGINALDO               0,00           4.000,00

   MADEIREIRA ZANCHETTA RHEDER LT               0,00               0,00

   MAGAZINE LUIZA SA               0,00               0,00

   MAKRO ATACADISTA SA               0,00               0,00

   MANARA E BONON COM PÃES LTDA               0,00             321,75

   MANOEL RODRIGUES GOMES MF CONS               0,00               0,00

   MAPFRE VC SEGURADORA S.A.               0,00               0,00

   MARCELO ANDRIAN MED SERVICOS               0,00               0,00

   MARCOS DONIZETI CARDOSO ME               0,00           2.100,00

   MARCOS SEZAR DOS SANTOS               0,00               0,00

   MARIANA GARCIA SERV MEDIC EIRE               0,00               0,00

   MARMORARIA REALNOBRE LTDA ME               0,00               0,00

   MARMORARIA ROCHA S LTDA               0,00               0,00

   MARQUES SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   MAYCARE COM. IMP. SERV.E REP.               0,00               0,00

   MC BITTENCOURT               0,00               0,00

   MCG ATIVIDADES MEDICAS             348,05               0,00

   MD SOLUCOES LIMPEZA AUTO E RES               0,00               0,00

   MED CENTER COMERCIAL LTDA               0,00           8.931,04

   MED CENTER COMERCIAL LTDA               0,00               0,00

   MEDCENTER ASSISTEN MEDICA SS               0,00               0,00

   MEDCLEAN PROD HOSPITALARES LTD               0,00               0,00

   MEDI-SAUDE PROD MED HOSP EIREL               0,00               0,00

   MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTD           5.315,52             676,05

   MEDICINA DIAG CASTRO SOARES SS               0,00               0,00

   MEDPROX DISTRIB DE MEDIC LTDA               0,00               0,00

   MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MEDICOS               0,00               0,00

   MERCIA BURATTO MARSON ME               0,00               0,00

   METALURGICA HOSP IND COM AP EL               0,00               0,00

   MITRA DIOCESANA DE COLATINA-PA               0,00               0,00

   MONTEIRO FIRMO SERV.MEDICO LTD               0,00               0,00

   MS HOSPITALAR LTDA-ME               0,00               0,00

   MS PRESTADORA DE SERVICOS          12.096,00               0,00

   MULTFER SOLUCOES PARA IND.CONS               0,00           4.761,35

   MULTIFARMA COMERCIAL LTDA               0,00               0,00

   MUNDIAL MED SERV MEDICOS               0,00               0,00

   N AMANDA REENCOBER SERV.MEDICO               0,00               0,00

   N.F. DA SILVA PINTO SERV MEDIC               0,00               0,00

   NATALIA VUKOMANOVIC MOLCK               0,00               0,00

   NATHALIE F SOARES CLI.MEDICA               0,00               0,00

   NAYARA GIRARDI BARALDI MEI               0,00               0,00

   NILSON L FAVORETTO JUNIOR MEI               0,00               0,00
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   NPS FRAPORTI SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   NUTRIMENTO COM. PRODUTO NUTRIC               0,00               0,00

   ODONTOCENTER CENTRO EX ODONT S               0,00               0,00

   OLIVEIRA,FERRAZ,CARNEVALI ADV               0,00               0,00

   OMAR SERV MED ANESTESIOL SS LT               0,00               0,00

   OTORRINOMEDICAL SERV.MEDICOS               0,00               0,00

   OXISAUDE COM VAREJ ART MED LTD               0,00               0,00

   PAMELA MAISA S.A. ALVES - MEI               0,00               0,00

   PAULO ROBERTO GRANADO JUNIOR               0,00               0,00

   PDE ASSIST ASSES MEDICA LTDA               0,00               0,00

   PERIN & FERNANDES SERVICOS MED               0,00               0,00

   PH ATENDIMENTO MEDICO HOSPITAL               0,00               0,00

   PHO COM PROD HOSPITAL LTDA ME               0,00               0,00

   PINHEIRO E FALQUETE SERV MED L               0,00               0,00

   PIRES & PIRES SOLUCOES ELETRIC               0,00               0,00

   PLETSCH E PAES SERV.MEDICOS               0,00               0,00

   POINT SUTURE DO BRASIL IND LTD             590,38           2.146,55

   POLIMIX CONCRETO LTDA               0,00               0,00

   PRECISION COM. DIST DE PROD ME               0,00               0,00

   PREMIUM COM PROD LIMPEZA LTDA               0,00               0,00

   PRIME CIRURGICA DISTR.MAT EQUI               0,00               0,00

   PRISMA COM DE TINTAS LTDA ME               0,00               0,00

   PRM SERVICOS MEDICOS LTDA               0,00               0,00

   PRO RAD CONS RADIOPROTEC LTDA               0,00               0,00

   PROMED SAUDE LTDA               0,00               0,00

   PROTDESC BR INP EXPORT LTDA               0,00               0,00

   PROTVEST BRASIL CONFEC EIRELI               0,00               0,00

   PS COOP.TRAB.PROF.DE SAUDE               0,00               0,00

   R D SAUDE SOC MEDICA SS               0,00          17.618,80

   R D SERVICOS MEDICOS LTDA               0,00               0,00

   R.R. FERREIRA MAT HOSP ELET LT               0,00             509,60

   RADIOUS EQ MED-HOSPITAL LTDA               0,00               0,00

   RAFAELA VENTALI PIRAM  E CIA               0,00               0,00

   RAYZA PEREIRA BARBOSA EIRELI               0,00               0,00

   REFRIGERACAO DUFRIO COM.E.IMP               0,00               0,00

   REGIONAL TELHA IND.COM.PROD.SI               0,00               0,00

   RENAN BRITES SANCHES - MED               0,00               0,00

   RENNATO MIRANDA FERNANDES SILV               0,00               0,00

   RHOSSE INSTRUMENTOS E EQUIPAM.               0,00               0,00

   RICARDO LUIZ DONADI COM.EQUIP.               0,00               0,00

   RIMERIO E CURTOLO CLIN MED SS               0,00               0,00

   RITA DE CASSIA M.A FARIA P EIR               0,00               0,00

   ROCHA E PESSOA LTDA               0,00               0,00

   RODRIGO JOSE ANDREAZZI - MED               0,00               0,00

   RODRIMAFER IND.COM.PERFILADOS           4.650,00               0,00

   ROGERIO SAMPAIO - ME               0,00               0,00

   ROMAN AQUECED COM MAT CONS LTD               0,00               0,00

   RPL FAVRI MONT.ESTRUT.METALICA               0,00               0,00

   S.L.C DE SOUZA - ME               0,00               0,00
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   SALU DISTRIBUIDORA DE EPI E MR               0,00               0,00

   SANDRA CRISTIANE G RUEDA -ME               0,00               0,00

   SANTO ANDRE E FRUGONI LTDA               0,00               0,00

   SANTOS E BOMFIM ESPEC.MEDICAS               0,00               0,00

   SARRUF S/A               0,00               0,00

   SERGIO APARECIDO PEDRO               0,00               0,00

   SGOBI & ANTONIO LTDA ME           1.643,45               0,00

   SILVAS SERVICOS EM SAUDE LTDA               0,00               0,00

   SILVESTRE ALIM.IND.COM.PROD.               0,00               0,00

   SINDICATO STAS C MIS H PFIL SP               0,00               0,00

   SOLUCIM SOL EM CIMENTO LTDA               0,00               0,00

   SOMA SP - HOSPITALAR               0,00               0,00

   SOMA-MG HOSPITALAR               0,00               0,00

   SOUZA VIVEIRO COM DE EMB LTDA               0,00               0,00

   SP DATA-SERV PROC DADOS LTDA           1.966,45           2.120,03

   SP RAD SERV EM PROT RADIOL LTD               0,00               0,00

   SULMEDIC COM.MEDICAMENTOS LTDA           2.761,00               0,00

   SUPER-DINATEC COMER DE PAPEL               0,00             703,80

   SUPERDINATEC COM PAPEIS LTDA             448,10               0,00

   SUPERMED COM IMP P MED HOSP LT               0,00               0,00

   T.I. CONSTRUCOES PRE FABRICADA               0,00               0,00

   TENDA ATACADO LTDA               0,00               0,00

   TIAGO FELTRIN SIERRA               0,00               0,00

   TINTAS MC LTDA - LJ 114               0,00           3.092,48

   TONETTO E TROVA LTDA - EPP               0,00               0,00

   TORRES INSTALAC ELETRICAS LTDA             204,08           4.590,00

   TORRES ROCHA SERVICOS MEDICOS               0,00               0,00

   UNIAO QUIMICA LTDA               0,00               0,00

   UNIAO SUPERM DE CONCHAL LTDA               0,00             394,80

   UNIMED ANHANGUERA COOP MEDICO               0,00               0,00

   URZEDA E MOURA SAUDE INTEGRAL               0,00               0,00

   VETOR MEDICINA ESPECIALIZADA S               0,00               0,00

   VICENTIM SERVICOS ME               0,00               0,00

   VIVA - COM.ATAC.MEDICAMENTOS               0,00               0,00

   WASHINGTON LUIZ DE ALMEIDA           4.502,89               0,00

   ZAVARIZE ASSIST MED SS LTDA               0,00               0,00

   ZEUS DO BRASIL LTDA               0,00               0,00

   ZEX SERVIÇOS MÉDICOS SS               0,00          14.717,57

   ZURICH MINAS BRASIL AUTOMOVEIS           1.989,17               0,00

 OBRIG. TRAB. SOCIAIS E TRIBUT.         319.757,40         317.890,34

  OBR.TR.SOC.TRIB. AREA DA SAUDE         319.757,40         317.890,34

   OBRIGACOES TRABALHISTAS         249.976,00         245.284,48

    SALARIOS A PAGAR          75.349,92          88.581,08

    13º SALARIOS A PAGAR           1.894,48           6.009,69

    FERIAS A PAGAR               0,00               0,00

    RESCISOES DE CONTRATO A PAGAR           2.043,30               0,00

    CONTRIB. SINDICAL A RECOLHER             772,80             662,40

    CONTRIB. ASSIST.  A RECOLHER               0,00               0,00
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    MENSAL.  SINDICAL A RECOLHER               0,00               0,00

    PROVISAO P/ FERIAS         165.712,18         146.295,85

    PROVISAO P/ FERIAS - FGTS           4.203,32           3.264,17

    PROVISAO P/ 13º SALARIO               0,00               0,00

    PROVISAO P/ 13º SALARIO - FGTS               0,00               0,00

    PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR               0,00             471,29

   OBRIGACOES SOCIAIS          33.917,49          38.308,98

    INSS A RECOLHER          14.911,17          16.871,56

    FGTS A RECOLHER          17.399,99          19.428,71

    INSS A RECOLHER DE TERCEIROS           1.606,33           2.008,71

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS          35.863,91          34.296,88

    ISS A RECOLHER          11.177,54          12.091,68

    PIS/CO/CSLL REC COD.5952          13.481,92          13.959,75

    IRRF A RECOLHER COD.0561           2.337,37           2.697,79

    IRRF A RECOLHER COD.0588           4.518,09           1.044,53

    IRRF A RECOLHER COD.1708           4.338,83           4.491,61

    IRRF A RECOLHER COD. 3280              10,16              11,52

 OUTRAS OBRIGACOES           1.413,72          48.132,44

  OUTRAS OBRIGACOES AREA SAUDE           1.413,72          48.132,44

   CHEQUES NAO COMPENSADOS               0,00          46.130,76

   DEBITOS A REGULARIZAR               0,00               0,00

   HONORARIOS A PAGAR               0,00               0,00

   UNIMED (FUNCIONÁRIOS) A PAGAR           1.413,72           1.520,16

   CONVENIO 886274 - SI               0,00             481,52

 SUBVENÇÕES/AUX/FOM A REALIZAR         200.000,00         219.433,59

  SUB/AUX/FOM-A REAL ÁREA SAUDE         200.000,00         219.433,59

   EMENDA 1284/2020               0,00         104.144,90

   EMENDA 48/2020               0,00         100.000,00

   EMENDA 6452/2019         200.000,00               0,00

   EMENDA 851/2020               0,00          15.288,69

   EMENDA PARLAMENTAR Nº               0,00               0,00

PASSIVO NAO-CIRCULANTE       1.572.876,50       1.572.876,50

 P. NAO-CIR. AREA SAUDE       1.572.876,50       1.572.876,50

  PROVISAO PARA CONTINGENCIA       1.572.876,50       1.572.876,50

   PROVISAO PARA CONTINGENCIA       1.572.876,50       1.572.876,50

PATRIMONIO LIQUIDO       5.214.146,22       6.300.873,15

 PATRIMONIO LIQUIDO       5.324.146,22       6.600.873,15

  PATRIMONIO SOCIAL       4.923.328,71       5.214.146,22

  SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO         400.817,51       1.386.726,93

 TRANSFERENCIAS ENVIADAS        (110.000,00)        (300.000,00)

  DEPENDENCIA ENVIA PARA SEDE        (110.000,00)        (300.000,00)

   DEP. ENVIA NUMERARIOS        (110.000,00)        (300.000,00)
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 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS               0,00               0,00

  DEPENDENCIA RECEBE DA SEDE               0,00               0,00

   DEP. RECEBE NUMERARIOS               0,00               0,00
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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 153, de 21-12-2020 

 
Dispõe sobre prorrogação da vigência dos Convênios ou Termos Aditivos celebrados entre esta Pasta e as 
Prefeituras Municipais, Entidades Filantrópicas sem fins lucrativos, Instituições Universitárias, Fundações e 
Consórcios Intermunicipais, e dá outras providências 
 
O Secretário de Estado de Saúde, na tutela do interesse coletivo, de gerenciar os recursos públicos disponíveis de 
forma a garantir que não haja interrupção na prestação de serviços de saúde à população e com vistas à otimização 
dos recursos destinados a eficiência na execução de políticas públicas, programas e ações de governo, com 
qualificação do gasto público, bem como, adequação às restrições orçamentárias e financeiras impostas pela 
legislação em vigor e a atual conjuntura econômica, resolve: 
 
Artigo 1º - Fica prorrogado até 31-12-2021, o prazo de vigência dos Convênios e Termos Aditivos celebrados nos 
exercícios de 2019 e 2020, entre a Secretaria de Estado da Saúde e as Prefeituras Municipais, as Entidades 
Filantrópicas e sem fins lucrativos, Instituições Universitárias, Fundações e os Consórcios Intermunicipais. 
 
Artigo 2º - A prorrogação a que se refere o artigo 1º permitirá a aplicação dos recursos que foram liberados em 
decorrência dos Convênios ou Termos Aditivos celebrados. 
 
Artigo 3º – A prorrogação que trata esta Resolução ficará condicionada a: 
I – a apresentação de justificativa pelo (a) conveniado (a), e da pré - análise favorável pelo Departamento Regional de 
Saúde competente, nos casos dos Convênios e Termos Aditivos celebrados nos exercícios 2019 e 2020; 
II – se o (a) conveniado (a) ainda mantém as condições que detinha para a celebração da avença, (regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista etc.); 
III – se o (a) conveniado (a) demonstrou que possui condições para atingir o escopo estabelecido no ajuste, e se 
aplicou os recursos, então repassados, de acordo com o objeto; 
IV – se ainda persiste a necessidade social do objeto a ser executado. 
 
Artigo 4º - As Coordenadorias, em conjunto com as Unidades locais onde se situam os (as) conveniados (as) ficam 
responsáveis pela adoção das medidas necessárias ao cumprimento das disposições desta resolução, em seu 
âmbito, assim como a Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira, por atuação de seu Grupo de Gestão de 
Convênios, no que lhe competir.  
 
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 





 
 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO      COTAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
Eu, Sueleni dos Santos, Diretora Geral do H o s p i t a l  e Maternidade Madre 

Vannini, inscrito  no  CPF  sob  o  n°  135.421.828-00,   declaro  que  foram  

realizadas   no mínimo 03 (três) cotações  de preços  nas aquisições  realizadas  

pelo convênio SANI no 0645/2019. 

 
 
 
 
 
 
 

Conchal, 17 de maio de 2022 
 
 

 
 







 
REPASSES AO PRIMEIRO SETOR 
DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 
TERCEIRO SETOR E PRIMEIRO SETOR 
ÓRGÃO CONCESSOR: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
OBJETO: Custeio  
CONVÊNIO Nº 00645/2019 TERMO ADITIVO Nº - 
EXERCÍCIO: 2020 
BENEFICIÁRIO: ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO/HOSPITAL E MATERNIDADE MADRE 
VANNINI 
CNPJ 61.986.402/0014-16 
ENDEREÇO e CEP: RUA DAS ANGÉLICAS, 730 – CEP: 13 835-000 
RESPONSÁVEL(IS) PELO BENEFICIÁRIO: SUELENI DOS SANTOS 
VALOR TOTAL RECEBIDO: 200.000,00 
ORIGEM DOS RECURSOS (2): DEMANDA PARLAMENTAR 

ITEM 
DATA DO 
DOCTO 

ESPECIFICAÇÃO 
DO DOCUENTO 

FISCAL 
CREDOR 

NATUREZA DA 
DESPESA 

RESUMIDAMENTE 

VALOR 
(R$) 

Nº CH ou DOC. 
DÉBITO 

DATA DA 
COMPENSAÇÃO 

1 14/01/2020 64427152 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

16.204,12 
22101 21/02/2020 

2 13/02/2020 67160460 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

9.473,22 
22102 21/02/2020 

3 13/03/2020 70999151 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

9.013,07 
33101 31/03/2020 

4 14/04/2020 72502070 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

8.743,74 
52606 26/05/2020 

5 13/05/2020 75244073 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

7.077,91 
52605 26/05/2020 

6 12/06/2020 77743123 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

6.727,50 
61701 17/06/2020 

7 14/07/2020 80435139 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

7.481,69 
72405 24/07/2020 

8 12/08/2020 83124682 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

7.077,96 
92801 28/09/2020 

9 11/09/2020 85714700 ELEKTRO UTILIDADE PÚBLICA 
R$ 

8.359,27 
100702 07/10/2020 



 

10 10/02/2020 38348 

INOVA 
COMERCIAL 
HOSPITALAR 

EIRELI 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 675,57 553235000109112 06/03/2020 

11 26/02/2020 187926 

LUMAR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
FAMACÊUTICOS 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 590,60 556520000104069 06/03/2020 

12 26/02/2020 1264260 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 444,49 30601 06/03/2020 

13 11/02/2020 30602 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.980,40 

30602 10/03/2020 

14 26/02/2020 82895 

ASTRA FARMA 
COMERCIO DE 

MAT.MED.HOSP. 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.196,80 

30603 06/03/2020 

15 04/03/2020 61756 

BRAZMIX 
COMERCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.750,00 

30901 09/03/2020 

16 05/03/2020 266718 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 913,38 30902 09/03/2020 

17 03/03/2020 40765 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 267,00 553359000002034 10/03/2020 



 

18 06/03/2020 1082219 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.009,35 

553359000002034 10/03/2020 

19 03/03/2020 1080836 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 343,20 553359000002034 10/03/2020 

20 06/03/2020 781304 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 472,00 31001 10/03/2020 

21 25/03/2020 42001 
ARTLIMP BRASIL 
DESCARTÁVEIS 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.430,00 

32601 26/03/2020 

22 31/03/2020 57306 
NEWMED 

PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.580,00 

661790000012388 27/03/2020 

23 17/03/2020 8320 

BIOSENSOR 
INDUSTRIA E 
COMÉRCIO 

EIRELI 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
3.600,00 

32701 27/03/2020 

24 06/03/2020 61952 

BRAZMIX 
COMÉRCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.077,03 

33001 30/03/2020 

25 20/03/2020 189375 

LUMAR 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 650,00 33002 30/03/2020 

26 25/03/2020 1277302 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.950,00 

33003 30/03/2020 

27 25/03/2020 27359 
ATENA 

COMÉRCIO P S H 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 546,25 33004 30/03/2020 

28 20/03/2020 68492 
POINT SUTURE 

DO BRASIL 
MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR 
R$ 

1.212,76 
33005 30/03/2020 



 

29 19/03/2020 268518 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.891,80 

33006 30/03/2020 

30 25/03/2020 63788 

BRAZMIX 
COMERCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
5.970,00 

33007 30/03/2020 

31 18/03/2020 62993 

BRAZMIX 
COMERCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.149,59 

33009 30/03/2020 

32 17/03/2020 784876 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.108,00 

33010 30/03/2020 

33 04/03/2020 68153 
POINT SUTURE 

DO BRASIL 
MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR 
R$ 429,94 33011 30/03/2020 

34 31/03/2020 269967 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.080,00 

42801 28/04/2020 

35 31/03/2020 269967 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.080,00 

52603 26/05/2020 

36 03/04/2020 1281503 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.750,00 

50401 04/05/2020 

37 07/04/2020 270909 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 859,88 50501 05/05/2020 

38 22/04/2020 1092060 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 746,50 52001 20/05/2020 



 

39 19/05/2020 61858 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 369,75 663359000002034 26/05/2020 

40 19/05/2020 1097473 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 470,20 663359000002034 26/05/2020 

41 19/05/2020 1299088 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 819,10 52601 26/05/2020 

42 05/05/2020 91832 
CIRURGICA 
UNIÃO LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 523,00 52602 26/05/2022 

43 26/05/2020 25576 

ELETRO AREA 
DIST. DE 

MOT.BOM. E MAT. 
ELET. EIRELI 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
8.990,00 

661172000047656 26/05/2020 

44 21/05/2020 6227 

RR FERREIRA 
MATERIAIS 

HOSPITALARES E 
ELÉTRICOS 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 753,90 61702 17/05/2020 

45 29/05/2020 278012 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 634,20 61801 18/06/2020 

46 28/05/2020 189921 

DIPROMED 
COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 905,29 61802 18/06/2020 



 

47 28/05/2020 23105 
MEDICAMENTAL 

HOSPITALAR 
LTDA 

MEDICAMENTOS 
R$ 

1.641,68 
62501 25/06/2020 

48 26/05/2020 69375 
POINT SUTURE 

DO BRASIL 
MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR 
R$ 

1.895,60 
62502 25/06/2020 

49 13/07/2020 194982 

LUMAR 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 694,00 72402 24/07/2020 

50 10/07/2020 73442 

BRAZMIX 
COMÉRCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 871,98 72403 24/07/2020 

51 10/07/2020 76760 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 850,89 723404 24/07/2020 

52 21/07/2020 283317 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.890,86 

72901 29/07/2020 

53 28/08/2020 1340067 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
3.603,60 

92501 25/09/2020 

54 09/09/2020 290327 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 724,80 100701 07/10/2020 

55 31/08/2020 79051 

BRAZMIX 
COMÉRCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
4.736,52 

101301 13/10/2020 

56 17/09/2020 291523 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.376,08 

101501 15/10/2020 



 

57 18/09/2020 835347 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 540,00 101502 15/10/2020 

58 17/09/2020 194878 

DIPROMED 
COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.090,00 

101503 15/10/2020 

59 30/09/2020 839343 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.763,88 

102701 27/10/2020 

60 30/09/2020 1351803 

COMERCIAL 
CIRÚRGICA 

RIOCLARENCE 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
3.929,15 

102801 28/10/2020 

61 30/09/2020 536966 CREMER S.A. 
MATERIAL MÉDICO E 

HOSPITALAR 
R$ 

5.001,00 
102802 28/10/2020 

62 30/09/2020 293229 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 878,10 102803 28/10/2020 

63 30/09/2020 124734 

SUPERMED COM 
E IMP DE PROD. 
MED E HOSPIT. 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.306,20 

124734 28/10/2020 

64 30/09/2020 195452 

DIPROMED 
COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
3.183,57 

102805 28/10/2020 

65 30/09/2020 1127204 

DUPATRI 
HOSPITALAR 
COMERCIO 

IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.002,50 

103001 30/10/2020 

66 30/09/2020 40969 
MEDICAMENTAL 

HOSPITALAR 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.054,00 

103002 30/10/2020 



 

67 30/09/2020 68284 

BELIVE 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
2.844,80 

103003 30/10/2020 

68 30/09/2020 81844 

BRAZMIX 
COMERCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
10.848,90 

103004 30/10/2020 

69 30/09/2020 81799 

BRAZMIX 
COMERCIO 

VAREJISTA E 
ATACADISTA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
3.980,75 

103005 30/10/2020 

70 01/10/2020 198722 

LUMAR 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
FAMACÊUTICOS 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 773,00 110301 03/11/2020 

71 15/10/2020 294801 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 929,20 111201 12/11/2020 

72 14/10/2020 96083 

ASTRA FARMA 
COMERCIO DE 

MAT.MED.HOSP. 
LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 723,60 111301 13/11/2020 

73 22/10/2020 846367 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 335,88 111801 18/11/2020 

74 20/10/2020 99701 
CIRURGICA 
UNIÃO LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 
1.930,00 

111901 19/11/2020 

75 06/11/2020 296905 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 392,00 112301 23/11/2020 

76 05/11/2020 296813 
MEDCENTER 
COMERCIAL 

LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 843,20 120301 03/12/2020 

77 06/11/2020 851415 
GRUPO MAFRA 

CM HOSPITALAR 
S.A. 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 390,00 120302 03/12/2020 

78 16/11/2020 100979 
CIRURGICA 
UNIÃO LTDA 

MATERIAL MÉDICO E 
HOSPITALAR 

R$ 273,00 121601 16/12/2020 

TOTAL R$ 200.677,20 

Receita de aplicação financeira R$ 285,63 



 
Aporte - Recursos próprios R$ 391,57 

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 0 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela Instituição supra epigrafada, sob as penas 
da lei, que a despesa relacionada, examinada pelo Conselho Fiscal, comprova exata 
aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de 
trabalho aprovado, proposto ao Órgão Concessor. 
 
 
 
 
 
 

Conchal, 25 de maio de 2022 
 

 
 

                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao 
DR. JEAN CARLO GORINCHTEYN 
Secretário de Saúde do Estado de São Paulo 
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������
����������	
����	���
��

����8��7���>��A����J?>�>:��?>�



���������� ���	
��
��
���������������
����������
�����	
���
������������
����������
������������� ��!��"#����������$�%	
�������$�%�������� ���&'()*+,-)./.01,2-,'.34.5'(,-.5'224(,4 6!!!�����77��!8������������������!!�!�&+94(,4./.&'(,-.-,*-+:;<�	�� �����7=
����	


���� ��!""�����:>>?=�%@AB:>�>:?�=:C@A?D�
E
�
��
���
��
 �7�������F-(G-H4(,')I�������	��� I���
������
 :;��

�;�� A
�� B���J
�	
 I
	�����
 K��

�LM >���
����N����� ���� ����� ����>���
�:���
�
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C E R T I D Ã O  
 
Certificamos que todas as dirigentes listadas abaixo exercem seu cargo sem receber nenhum 
tipo de remuneração. e estarão em exercício de 03 de janeiro de 2022 a 02 de janeiro de 2025. A 
Diretora Primeira Vogal, Sueleni dos Santos é a responsável pela administração dos recursos recebidos 
à conta do convênio. 

DADOS DOS MEMBROS DA DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO:  
Diretora-Presidente: APARECIDA RODRIGUES, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, 
portadora da cédula de identidade (RG): 19.227.390-5 SSP/SP, inscrita no CPE-MF sob o nº 
116.700.528-77 residente e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São 
Paulo/SP CEP: 02241-120;  
Diretora Vice-Presidente: EVA MUCZINSK, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, portadora da 
cédula de identidade (RG): 6.856.662 SSP/SC, inscrita no CPF- MF sob o nº 865.793.711-53, residente 
na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — CEP 02241-120;  
Diretora Secretária: ANGELA APARECIDA SCHAFASCHEK, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, 
portadora da cédula de identidade (RG):55.507.647-7 SSP/SP, inscrita no CPF-MF sob o nº 
930.473.809-10, residente e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São 
Paulo/SP CEP: 02241-120:  
Diretora-Tesoureira: MÁRCIA RODRIGUES CARVALHO, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, 
portadora da cédula de identidade (RG) 59.228-115-2 SSP/SP , inscrita no CPE-MF sob o nº 
057.651.369-58, residente e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São 
Paulo/SP CEP: 02241-120:  
Diretora Primeira-Vogal: SUELENI DOS SANTOS, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, 
portadora da cédula de identidade (RG): 27.348.591-X SSP/SP, inscrita no CPF-MF sob nº 135.421.828-
00, residente e domiciliada na Rua das Angélicas, nº 730, Centro, CEP: 13835-000 :  
Diretora Segunda-Vogal: SOELI TERESINHA BRAUN, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, 
portadora da cédula de identidade (RG): 59.055.687-3 SSP/SP, inscrita no CPE-MF sob nº 423.404.540-
34. residente e domiciliada na Avenida Juca Peçanha, nº 1700, Bairro Vila Santista, CEP: 12941-000:  
Diretora Terceira-Vogal: ELIANI INÊS KOHLER, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, portadora 
da cédula de identidade (RG): 19.227.388-7 SSP/SP, inscrita no CPF-MF sob nº 082.028.548-06, 
residente e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São Paulo/SP CEP: 02241-
120:  
CONSELHO PARA ASSUNTOS ECONÔMICOS E FISCAIS (CAEF): 
Conselheira: MIRIAM ROSANA CADENASSL. brasileira. solteira. ministra do culto religioso, portadora 
da cédula de identidade (RG): 37.051.170-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 154.116.718-09, residente 
e domiciliada na Rua Adelino Bertoli. nº 139 — Vila Dom Pedro II — São Paulo/SP CEP: 02241-120:  



  
 
Conselheira: LUIZA PARTAMIAN CARRIEL, brasileira, solteira, ministra do culto religioso, portadora da 
cédula de identidade (RG): 4.138.182-8 SSP/SP, inscrita no CPF-MF sob nº 573.281.708-59, residente e 
domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro IIl — São Paulo/SP CEP: 02241-120:  
Conselheira: ELISANDRE CAROLINE BECKER, brasileira, solteira. ministra do culto religioso, portadora 
da cédula de identidade (RG): 52.080.387 SSP/SP. inscrita no CPE-ME sob nº 399.567.718-59, residente 
e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São Paulo/SP CEP: 02241-120;  
Suplente: MARIA AUXILIADORA DE RESENDE, brasileira, solteira, ministra de culto religioso, portadora 
da Cédula de Identidade (RG): 6.421.584-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 386.086.269-34, residente 
e domiciliada na Rua Adelino Bertoli, nº 139 — Vila Dom Pedro II — São Paulo/SP CEP: 02241-120.  
 
São Paulo, 17de maio de 2022 
 
 

Presidente 
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Ofício nº 86 

 

Conchal, 18 de maio de 2022 

 

Ao 

 

Secretário   de Saúde do Estado de São Paulo 

Dr. Jean Carlo Gorinchteyn 

 

Prezado Sr. 

Valho-me do presente para encaminhar à V. Sa. a prestação de contas de 

convênio no valor de R$ R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), direcionada ao 

Hospital e Maternidade Madre Vannini. 

A Emenda é a de nº 00645 – Plano de Trabalho 62271/2019, com período de 
execução entre 12/11/2019 à 31/12/2020. O valor foi destinado ao custeio de 
energia elétrica e material de consumo, contribuindo para garantir a manutenção 
de medicamentos e outros itens para o atendimento de uma média de 5.200 
usuários SUS/mês 
 

Com a elevação significativa no número de munícipes, fez-se necessária a 

ampliação no número de atendimentos e, consequentemente, a elevação dos 

custos relativos a energia elétrica, utilização de materiais de consumo 

hospitalares e a prescrição de medicamentos. O custeio destes gastos veio de 

encontro as novas necessidades impostas pela atual realidade do nosso 

hospital, propiciando a manutenção de um atendimento de qualidade, gerando 

satisfação e segurança por parte dos pacientes atendidos. 

Coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos, renovando expressões 

de elevada estima e consideração. 

 

 

 



 

 
 
 
 

Luiza Partamian Carriel 
 

8.182-8 SSP-SP                                             CPF 573.281.708-59 

 

 
 

Miriam Rosana Cadenassi 

 

 
 
 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

 

O Conselho Fiscal da Associação Filhas de São Camilo, reunido em sua sede  na Rua 

Adelino Bortoli, 139. Vila D. Pedro II. CEP 13835-000. São Paulo - SP, com o objetivo de 

examinar as contas e as demonstrações financeiras relativas ao convênio SANI sob no
 

0645, Plano de trabalho 62271/2019;, tendo  encontrado  tudo em perfeita ordem e 

exatidão, é de parecer que os mencionados documentos  merecem integral aprovação 

por parte  dos signatários, razão pela qual opinam pela sua aprovação na Assembleia 

Geral Ordinária. 

 

São Paulo,  17 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RG 4.13 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

RG 37.051.170-0 SSP-SP                                           CPF 154.116.719-09 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Elisandre Caroline Becker 
 

RG 52.080.387 -SSP_SP                                            CPF 399.567.718-59 



Número do Plano: 12337
Entidade: ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO

CNPJ: 61.986.402/0014-16
Endereço: Rua das Angelicas 730
Município: Conchal CEP: 13835000 Telefone: 38661200

Número:

Número do Processo: 24118862019

Número da Demanda: 6854

Email: fscamilo.conchal@gmail.com

Banco: 001 Agência: 01790 Conta: 000123889 Praça: CONCHAL
Gestor Convênio: Sueleni dos Santos

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento dos recursos do Convênio.

Contexto da Instituição Proponente

Recebimento dos Recursos

Responsáveis pela Elaboração deste Plano de Trabalho

Instituição Proponente

Características da Instituição - Operacional em Saúde
A Associação Filhas de São Camilo recebeu por doação o patrimônio do Hospital e Maternidade “Madre
Vannini” da Sociedade Beneficente de Conchal em 30 de agosto de 1991, o qual passou a ser mantido e
administrado por esta AFSC, dando continuidade às suas atividades que foram iniciadas em 22 de
setembro de 1963. O Hospital possue 50 leitos, presta serviços de saúde em nível de média
complexidade hospitalar, atendimento de urgência e emergência, serviços de ortopedia e traumatologia,
realização de exames de radiologia, mamografia, ultrassonografia, eletrocardiografia e endoscopia a
pacientes internos e externos. O Hospital conta com 25 médicos para as especialidades e demais
médicos que cobrem atendimento de Pronto Socorro 24hs sete dias por semana e 62 funcionários,10
estagiários remunerados ; 05 obstetrizes que atuam junto ao setor de obstetrícia no projeto de parto
humanizado. No ano de 2018 prestou 62.544 atendimentos a pacientes externos.  

Missão da Instituição
Atuando no mundo da saúde, voltada principalmente para os mais pobres e desprovidos, a Associação
Filhas de São Camilo tem como Missão Ter o coração nas mãos para servir o homem, principalmente o
doente, na globalidade do seu SER.

Histórico da Instituição
Congregação das Filhas de São Camilo foi fundada por Padre Luiz Tezza e Madre Josefina Vannini. A
Ordem Camiliana, fundada por São Camilo de Lellis em 1582, sentiu a necessidade de ver encarnado o
espírito camiliano em mulheres, que com suas habilidades e sensibilidade pudessem oferecer aos
doentes o verdadeiro amor de uma mãe. Foi Padre Luiz Tezza, o responsável por transformar em
realidade o sonho de transferir o carisma camiliano às mulheres. Em 1892, ele fundou a Congregação
das Filhas de São Camilo, precisamente em Roma na Itália, onde foi criado um instituto para o preparo e
estudos das futuras religiosas. A primeira mulher a fazer parte da Congregação foi Giuditta Adelaide
Ágata Vannini, que sempre teve vivo em seu coração a vontade de consagrar sua vida a Jesus. Em 2 de
fevereiro de 1892, foi fundada a Congregação. A Congregação das Filhas de São Camilo se expandiu
pelo mundo devido à necessidade de se evangelizar os países fora da Europa, que eram na maioria
pagãos. No ano de 1894 foram abertas novas casas na Itália, Bélgica e França. Em 1926 é aberta a
primeira casa da Congregação das Filhas de São Camilo na América Latina, em Buenos Aires, na
Argentina. As religiosas Filhas de São Camilo encontram a fonte de sua espiritualidade na figura dos
doentes, nos quais enxergam a presença de Jesus Cristo. O dia 15 de junho de 1946 marca a história da
Congregação das Filhas de São Camilo pela chegada das primeiras Filhas de São Camilo ao Brasil, em

CPF Pessoa Cargo
135.421.828-00 Sueleni dos Santos Diretora Vice-Presidente
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Qualificação do Plano de Trabalho

São Paulo. O grupo de irmãs foi para o Hospital da Cruz Azul, onde realizaram os seus primeiros
trabalhos. Foram acolhidas com muita alegria pelos diretores, médicos, enfermeiros e principalmente
pelos doentes. Com o número cada vez mais crescente das irmãs, adquiriu-se uma residência no Bairro
Parada Inglesa, Zona Norte de São Paulo. No dia 23 de junho de 1951 foi inaugurada oficialmente a casa
e futuro noviciado das Filhas de São Camilo no Brasil. A Associação Filhas de São Camilo recebeu por
doação o patrimônio do Hospital e Maternidade “Madre Vannini” da Sociedade Beneficente de Conchal
em 30 de agosto de 1991, o qual passou a ser mantido e administrado por esta AFSC, dando
continuidade às suas atividades que foram iniciadas em 22 de setembro de 1963. O Hospital presta
serviços de saúde em nível de média complexidade hospitalar, atendimento de urgência e emergência,
atendimento ao parto humanizado; serviços de ortopedia e traumatologia, realização de exames de
radiologia, mamografia, ultrassonografia, eletrocardiografia e endoscopia a pacientes internos e externos.

Objeto
Custeio - Material de Consumo e Prestação de Serviços

Objetivo
Realizar parte do custeio de energia elétrica e a aquisição de materiais descartáveis hospitalares para os
5200 pacientes que são atendidos no Pronto Socorro, enfermaria e no Centro Cirúrgico por mês visando
melhorar a qualidade da assistência prestada.
Justificativa
O Hospital Madre Vannini compreende 4381,10 metros construídos e 878,52 a construir, utilizando a
energia elétrica em todos os setores, Serviço de Nutrição e Dietética, Pronto Socorro, Enfermaria e do
Centro Cirúrgico, Administrativo, estacionamento, lavanderia, radiologia, espaço dos colaboradores, etc.,
sendo ela (energia elétrica) essencial para manter o funcionamento dos diversos serviços prestados com
a missão de salvar vidas. Do valor disponibilizado para custeio o hospital disporá 70 mil para auxiliar no
pagamento da Concessionaria de eletricidade. O estabelecimento hospitalar tem uma despesa/custo
anual de R$189.506,06 (cento e oitenta e nove mil, quinhentos e seis reais e seis centavos), média
mensal de 15.792,17 (quinze mil, setecentos e noventa e dois reais e dezessete centavos) isto
representa 8,33% do montante anual. Com a economia do pagamento destinado à distribuidora de
energia elétrica, o hospital irá minimizar os problemas financeiros enfrentados pela instituição. Pretende-
se também destinar do montante da verba o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para o
custeio com os materiais descartáveis hospitalares que somam para a Instituição um total de R$
152.185,97 (cento e cinquenta e dois mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos)/ano
que representa UMA média DE R$ 12.682,17 (doze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dezessete
centavos)/mês que representa 83,33% dos custos/despesas anual assumido pela Instituição ou seja
garante a cobertura em torno de 10 (dez) a 11(onze) meses,  lembrando que estes gastos oscilam para
maior ou menor dependendo de vários fatores, (sazonalidade, inflação, eventos adversos relacionados a
doenças pontuais...). Este valor contribuirá para aquisição dos materiais descartáveis hospitalares,
(seringas; agulhas, campos cirúrgicos, aventais, frascos, drenos, luvas etc.) que serão usados nos
setores do Serviço de Nutrição e Dietética, Pronto Socorro, Enfermaria e do Centro Cirúrgico, os
desacatáveis  servem como barreira, o que impede doenças, diminuem os riscos de contaminação, seja
do paciente quanto do profissional impactando no atendimento dos usuários SUS, mantendo o ambiente
hospitalar higienizado, promovendo a qualidade da assistência aos 5.200 usuários SUS/mês.

Aquisição de Materiais descartáveis hospitalar e custeio de parcial de energia elétrica.

Local
Hospital e Maternidade Madre Vannini nos setores Pronto Socorro; Enfermarias e Centro Cirúrgico.
Observações
A Associação Filhas de São Camilo recebeu por doação o patrimônio do Hospital e Maternidade “Madre
Vannini” da Sociedade Beneficente de Conchal em 30 de agosto de 1991, o qual passou a ser mantido e
administrado por esta Associação Filhas de São Camilo, dando continuidade às suas atividades que
foram iniciadas em 22 de setembro de 1963. O Hospital presta serviços de saúde em nível de média
complexidade hospitalar, atendimento de urgência e emergência, serviços de ortopedia e traumatologia,
realização de exames de radiologia, mamografia, ultrassonografia, eletrocardiografia e endoscopia a
pacientes internos e externos. O Hospital conta com 25 médicos para as especialidades e demais
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Realizar as devidas cotações buscando agregar qualidade e preço dos produtos.
Abrir processo licitatório para após aquisição dos referidos materiais, disponibilizá-
los aos setores do Pronto Socorro, Enfermaria e do Centro Cirúrgico, que atendem
cerca de 5.200 usuários SUS / mês no período em torno de dez a onze meses.

Situação Atual: Necessidade de compor através desse recurso o processo de aquisição dos 
materiais hospitalares descartáveis específicos para atender os setores do Pronto 
Socorro, Enfermaria e do Centro Cirúrgico, e manter o atendimento com qualidade 
exigida e necessária para atender cerca de 5.200 usuários SUS/ mês no período em 
torno de dez a onze meses.

Situação Pretendida: Realizar a aquisição dos materiais hospitalares descartáveis específicos, adquiridos
e disponibilizados para os setores do Pronto Socorro, Enfermaria e do Centro
Cirúrgico, para atender cerca de 5.200 usuários SUS/ mês no período em torno de
dez a onze meses.

Indicador: Apresentação das Notas Fiscais e respectivo uso no setor.

Realizar aquisição de materiais descartáveis hospitalares (seringas, agulhas, campos cirúrgicos, 
compressas, etc.)para os setores do Pronto Socorro, Enfermaria e do Centro Cirúrgico, para o 
atendimento dos 5.200 usuários/mês SUS no período em torno de 10 a 11 meses
Ações para Alcance:

Realizar o repasse monetário referente a fatura mensal para a Concessionária de
energia elétrica por um período de 5 meses.

Situação Atual: Para manter a assistência aos enfermos a instituição enfrenta vários problemas 
financeiros. Atende em torno de 5.200 usuários SUS / mês, é o único 
estabelecimento hospitalar do município trabalha em parceria com a Prefeitura e 
praticamente 90% do atendimento é destinado ao usuário SUS. Manter em dia os 
pagamentos referentes à conta de energia elétrica representa um grande desafio, 
pois sozinho representa mais de 10% do Teto Financeiro MAC.

Situação Pretendida: Minimizar os problemas financeiros enfrentados pela instituição. Manter o
atendimento hospitalar com qualidade exigida e necessária para os 5.200 usuários
SUS.

Indicador: Apresentação das faturas e comprovantes de quitação das contas

Realizar os repasses monetários custos/despesas destinado ao pagamento do consumo de energia 
elétrica à distribuidora de energia elétrica em um período aproximado de 5 meses.
Ações para Alcance:

Realizar o acompanhamento do processo de aquisição dos materiais descartáveis
necessários para o atendimento populacional. Elaborar relatório mensal da
disponibilização e utilização de cerca de 5200 usuários SUS / mês, de acordo com
os protocolos clínicos no período de 10 a 11 meses.

Situação Atual: Necessidade de manter a qualidade da assistência hospitalar para os 5200 usuários 
SUS / mês dos setores Pronto Socorro, enfermarias e Centro Cirúrgico de acordo 
com os protocolos no período de 10 a 11 meses.

Situação Pretendida: Materiais descartáveis adquiridos e sendo utilizados para a manutenção da
qualidade dos procedimentos médicos e de enfermagem de acordo com as normas
técnicas das boas práticas a cerca de 5.200 usuários SUS / mês dos setores Pronto
Socorro enfermarias e Centro Cirúrgico, nutrição e dietética, no período de 10 a 11
meses.

Indicador: Apresentação das Notas Fiscais e respectivo uso no setor.

Manter a qualidade do atendimento prestado à população nos setores de Pronto Socorro 
enfermarias e Centro Cirúrgico aos 5200 usuários/SUS. Disponibilizar os materiais descartáveis 
hospitalares específicos relativos aos setores Pronto Socorro enfermarias e Centro Cirúrgico, para 
garantir que de acordo com os protocolos clínicos atendam às necessidades dos usuários.
Ações para Alcance:

Metas Qualitativas

Metas Quantitativas

médicos que cobrem atendimento de Pronto Socorro 24 hs sete dias por semana e 72 funcionários; 05
obstetrizes que atuam junto ao setor de obstetrícia no projeto de parto humanizado. No ano de 2018
prestou 54.313 atendimentos a pacientes externos e 1.907 atendimentos a pacientes internos. Realizou
17.024 exames por imagem.
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Acompanhar os processos de custeio das despesas com energia elétrica.
Situação Atual: Necessidade de minimizar o impacto financeiro relativo as faturas de energia 

eletricidade de modo a haver um ajuste financeiro para a manutenção da qualidade 
da assistência oferecida no estabelecimento hospitalar aos 5.200 usuários 
SUS/mês.

Situação Pretendida: Minimizar o impacto financeiro relativo às faturas da Concessionaria de energia
elétrica, favorecendo as melhorias da estrutura física e capacidade profissional
aprimorando a qualidade dos procedimentos médicos e de enfermagem de acordo
com as normas técnicas das boas práticas a cerca de 5.200 usuários SUS / mês
dos setores Pronto Socorro, enfermarias e Centro Cirúrgico, nutrição e dietética, no
período de 05 meses.

Indicador: Apresentação das Notas Fiscais e respectivo uso no setor.

Manter a qualidade do atendimento prestado à 5.200 usuários SUS devido a minimização dos 
problemas financeiros
Ações para Alcance:

Etapa Dias Descrição
abertura do processo de compra e cotação de preços 30 Realizar processo de compra e a pesquisa dos preços

quitação da tarifa de energia elétrica 30 Realizar o repasse monetário das despesas/custo à
distribuidora de energia elétrica

Aquisição de material hospitalar 30
Receber as cotações dos fornecedores interessados
avaliar as empresas concorrentes, definir a ganhadora,
realizar a homologação e confeccionar e assinar os
contratos. realizar a aquisição dos referidos objetos.

Recebimento dos materiais e medicamentos 30 recebimento dos materiais e medicamentos

Objeto Aplicação Proponente % Concedente %
Utilidade Pública (Água, 
Luz, Telefone, Gás) Energia Elétrica R$ 0,00 0,0 R$ 70.000,00 35,0
Material Médico e 
Hospitalar Material hospitalar R$ 0,00 0,0 R$ 130.000,00 65,0

Totais: R$ 0,00 0,0 R$ 200.000,00 100,0

Nº Valor Parcela % Proponente % Concedente % Aplicação Total
1 R$ 200.000,00 100,0 R$ 0,00 0,0 R$ 200.000,00 100,0 R$ 200.000,00

Total: R$ 200.000,00 100,0 R$ 0,00 0,0 R$ 200.000,00 100,0 R$ 200.000,00

 

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à Secretária de
Estado da Saúde, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação
de inadimplência com o tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da Administração Pública, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma de
Plano de Trabalho.

Início de Vigência: 12/11/2019 Término da Vigência: 31/12/2020

Assinaturas

Cronograma de Desembolso

Plano de Aplicação de Recursos

Etapas ou Fases de Execução

Documento assinado digitalmente conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

Previsão de Execução

Declaração
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Wilson Roberto Lima007.516.518-00

CGOF - Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira
Coordenador de Gabinete12/11/2019

Data Assinatura

Alberto Hideki Kanamura904.693.218-49

SES/GABINETE - Gabinete do Secretário
Secretário Executivo12/11/2019

Data Assinatura

Hamilton Antonio Bonilha de Moraes082.297.108-99

DRS X - Piracicaba
Diretor Técnico de Saúde III - médico12/11/2019

Data Assinatura

Sueleni dos Santos135.421.828-00

ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO
Diretora Vice-Presidente12/11/2019

Data Assinatura

Testemunhas
Nenhuma testemunha informada.
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I- HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 

 

A Congregação das Filhas de São Camilo, fundada pelo Padre Luiz 

Tezza e Madre Josefina Vannini no ano de 1892, se expandiu  pelo 

mundo  devido  a  necessidade  de se evangelizar  os países fora  da 

Europa, que eram  na maioria  pagãos, chegando no dia 15 de junho  

de 1946  o primeiro grupo dessas religiosas ao Brasil. Neste mesmo 

ano, iniciaram seus primeiros trabalhos no Hospital Cruz Azul, em São 

Paulo.  

A Associação Filhas de São Camilo recebeu por doação o patrimônio 

do Hospital e Maternidade “Madre Vannini” (HMMV) da Sociedade 

Beneficente de Conchal em 30 de agosto de 1991, o qual passou a ser 

mantido e administrado por esta AFSC, dando continuidade às suas 

atividades iniciadas em 22 de setembro de 1963. Desde então, a 

administração do HMMV vem prezando pela qualidade dos serviços 

prestados, voltados principalmente para a população mais carente, 

investindo em um atendimento humanizado, buscando por recursos 

financeiros para que possa adquirir equipamentos que atendam aos 

munícipes de Conchal e aqueles oriundos de localidades adjacentes, 

que procuram atendimento nesta Instituição. 

 

1- Missão 

Atuando no mundo da saúde, voltada principalmente   para os mais 

pobres e desprovidos, a  Associação Filhas de São Camilo tem como 

missão Ter o coração nas mãos para servir o homem, principalmente   

o doente, na globalidade do seu SER. 

 

  

2- Estrutura  

O Hospital possui 50 leitos, sendo subdivididos em: 
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 Total de leitos Leitos SUS 

Suporte ventilatório 4 2 

Cirúrgico 6 5 

Clínica Geral 17 12 

Obstétrica Cirúrgica 3 2 

Obstétrica Clínica 10 8 

Psiquiátrica 4 4 

Pediatria Clínica 6 5 

 

3- Serviços Prestados 

O HMMV presta serviços de saúde ao nível de média complexidade 

hospitalar, atendimento de urgência e emergência, serviços de 

ortopedia e traumatologia, realização de exames de radiologia, 

mamografia, ultrassonografia, tomografia computadorizada, 

eletrocardiografia e endoscopia a pacientes internos e externos.  

No ano de 2021 prestou 32.391 atendimentos a pacientes externos. 

 

4- Profissionais 

Médicos 25 

Funcionários 74 

Estagiários remunerados 10 

Obstetrizes 04 

 

O Hospital conta com 25 médicos para as especialidades e demais 

médicos que cobrem atendimento de Pronto Socorro 24 h -  sete dias 

por semana e 74 funcionários; 10 estagiários remunerados e 04 

obstetrizes que atuam junto ao setor de obstetrícia no projeto de parto 

humanizado.  
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II- OBJETO DO CONVÊNIO  

Custeio: Material de consumo hospitalar e faturas de energia elétrica 

Realizar a aquisição de medicamentos e materiais de consumo 

hospitalar para os 5.200 pacientes que são atendidos por média no 

pronto socorro, enfermaria e no centro cirúrgico por mês, além do 

custeio de faturas de energia elétrica, visando a manutenção da 

qualidade da assistência prestada. 

 

III- PERÍODO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Convênio iniciou-se em 12 de novembro de 2019 com 

término previsto para 31 de dezembro de 2020. 

 

IV- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 

No ano de 2020, com o recebimento da verba de R$200.000,00 (duzentos mil 

reais) por meio do convênio 645/2019, foi possível o pagamento de nove faturas 

de energia elétrica e a aquisição de uma quantidade e variedade significativa de 

materiais de consumo hospitalar, incluindo sondas, abaixadores de língua, talas 

metálicas e lancetas, entre outros; sendo considerados materiais essenciais 

para o funcionamento de todos os setores do hospital. 

As faturas de energia elétrica foram pagas entre os meses de fevereiro e 

outubro de 2020; já a aquisição dos bens de consumo ocorreu entre os meses 

de fevereiro à dezembro deste mesmo ano, após a realização de cotação 

envolvendo, no mínimo, três fornecedores. 
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V - RESULTADOS ALCANÇADOS       

Com a economia do pagamento destinado à distribuidora de energia elétrica e 

para a aquisição de insumos, o Hospital pôde minimizar os problemas 

financeiros enfrentados pela Instituição. 

O custeio de nove faturas de energia elétrica favoreceu a continuidade do 

funcionamento adequado de todas as dependências do hospital, incluindo o 

serviço de Nutrição e Dietética, Pronto Socorro, Enfermaria, Centro Cirúrgico, 

setor Administrativo, estacionamento, lavanderia, serviço de Radiologia e 

espaço de Colaboradores; fundamentais no desenvolvimento e qualidade dos 

serviços prestados. 

Os insumos hospitalares descartáveis (materiais de consumo) adquiridos foram 

utilizados em todos os setores do hospital, mantendo a qualidade dos serviços, 

impedindo ou dificultando a veiculação de patógenos e, consequentemente, 

influenciando positivamente no controle das IRAs (Infecção Relacionada à 

Assistência à Saúde); corroborando com a missão da Instituição de salvar vidas. 

 

VI – COMPARATIVO DAS METAS PROPOSTAS E OBJETOS 

ALCANÇADOS 

 

METAS PROPOSTAS RESULTADOS ALCANÇADOS 

Custeio de faturas de energia elétrica 
e aquisição de materiais hospitalares 
descartáveis 

Minimização dos problemas 
financeiros enfrentados pelo Hospital; 
manutenção da qualidade dos 
serviços prestados por todos os 
setores da Instituição. 
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VII – AUTENTICAÇÃO 

Atesto a veracidade de todas as informações apresentadas e me 

coloco à disposição para qualquer complementação de dados, caso seja 

solicitada. 

Conchal, 26 de maio de 2022. 
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Convênio n.º 00645/2019

Processo nº: 24118862019

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua
Secretaria de Estado da Saúde e  a ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO,
visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência
à saúde prestados aos usuários do SUS na região, com o aporte de recursos
financeiros.

 

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar, n.º 188, São Paulo – Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, Alberto Hideki Kanamura,
brasileiro, casado, médico, RG. n.º  4.115.340-6, CPF nº. 904.693.218-49, doravante denominado CONVENENTE do outro lado a
ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO, CNPJ 61.986.402/0014-16, com endereço a Rua das Angélicas, nº 730 - Centro, na cidade de
Conchal, e com estatuto  arquivado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Conchal/SP,  neste ato representado pela sua Diretora,
Sueleni dos Santos, RG. nº 27.348.591-X, CPF nº. 135.421.828-00, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos
196 a 200 da Constituição Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº. 8080/90 e
8142/90, Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 59.215/2013, alterado pelo Decreto nº 62.032, de 17/06/2016 e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento do
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de
recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio (Material de Consumo e Prestação de Serviços), conforme Plano de
Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo,
respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão
competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e
pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, qual seja,
a Sr(a). Denise Angélica Canetto, Diretor AM-CPAS e Sra. Benedita Maria de Castro, Diretor Técnico II CPAS, lotadas no(a) DRS X -
Piracicaba.

II - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsos
previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;

III - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do
convênio e do signatário representante da Conveniada;

IV - emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados;

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis.

VII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência
que assegure, à população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência neles disponíveis;

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde – SUS;

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho;

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE de
qualquer  alteração;

VI - gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;
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VII - assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do
objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos relativos à
execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas;

VIII - apresentar prestações de contas parciais e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução do
objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

 

a. Comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não
alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados;

b. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e
c. Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

 

IX - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução;

X - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e
específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

XI - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio;

XII - assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do ESTADO,
bem como conforme as orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo;

XIII - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto
pactuado;

XIV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que
responderá diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

XV - comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

XVI - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua responsabilidade,
resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a
SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

XVII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

 

a. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida
neste instrumento;

b. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
c. Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), em
parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária: 

UGE: 090196

Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000

Natureza de despesa: 33.50.43

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao
CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF – CCE – CO 1, de 21/01/2015.  O
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do
artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado,
exceto nos casos previstos nos incisos I, II e II do parágrafo 3º do artigo 116 da lei federal nº 8.666/93, casos em que as mesmas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e
aplicados exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil – Banco 001 – Agencia
01790 Conta Corrente nº 000123889.

PARÁGRAFO QUARTO – É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas,
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos e de consultoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio,
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de
contas do ajuste.

PARÁGRAFO SEXTO -  Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o
quanto segue:
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I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização
verificar-se em prazos inferiores a um mês;

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos
pela instituição financeira indicada;

III - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido,
acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito;

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o nº do Convênio SES.

 

CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto:

I - avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio,
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

III -  monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada;

IV -  analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

 

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo com as
normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos da SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do
Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

II - relação dos pagamentos efetuados;

III - relação de bens adquiridos;

IV - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta específica;

VI - plano de atendimento e relatório de atendimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de
prestações de contas parciais e final.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas trimestralmente à CONVENENTE até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente ao trimestre, acompanhado de:

 I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos
comprovantes de realização das despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o § 2º desta cláusula será encaminhada pela CONVENIADA à
CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período trimestral alusivo às atividades
realizadas pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do
objeto do presente ajuste.

 PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação.

 PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela SECRETARIA.

 PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos,
corrigidos monetariamente.

 PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C“:
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TESOURO:    Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3

FUNDES:    Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente  100 919-2

 PARÁGRAFO NONO – O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida pelo
Departamento Regional a que se localiza a Conveniada.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DO GESTOR DO CONVÊNIO

O gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do
convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre o andamento das atividades,
competindo-lhe em especial:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

IV - comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o
assessoramento que lhe for necessário;

VI - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das atividades
desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção das diretrizes
constantes deste termo e do plano de trabalho;

VII - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar
e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos
relatórios gerenciais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestores a Sr(a). Denise Angélica Canetto, Diretor AM-CPAS e Sra. Benedita Maria de
Castro, Diretor Técnico II CPAS, lotadas no(a) DRS X - Piracicaba.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pelo ESTADO, por meio de simples
apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o
retorno daquele.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica designado representante da CONVENIADA a Sr(a). Sueleni dos Santos, Diretora, RG nº 27.348.591-X,
CPF nº 135.421.828-00. 

 

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo,
desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo
único da Cláusula Primeira.

 

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO encerrar-se-á em 31/12/2020.

PARÁGRAFO ÚNICO – Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por infração
legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta)
dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do evento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos recebidos da
CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do
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presente convênio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de
poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva à
CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO – A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração da
tomada de contas especial do responsável, sem prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da
data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente em 12/11/2019 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

Digital Nome Organização Cargo

SUELENI DOS SANTOS ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO DIRETORA

HAMILTON ANTONIO BONILHA DE MORAES DRS X - PIRACICABA DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III - MÉDICO

OSMAR MIKIO MORIWAKI CRS - COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE COORDENADOR DE SAÚDE

ALBERTO HIDEKI KANAMURA SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO EXECUTIVO
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